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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2022

Processo Administrativo nº 13431/2021

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de suprimentos de informática, 
equipamentos e materiais de escritório para atender as necessidades de 
diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Quissamã-RJ.

VALOR ESTIMADO: R$ 110.128,79  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 26/07/2022 – 
09:00.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através 
do download no site http://www.quissama.rj.gov.br

Quissamã (RJ), 13 de julho de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio 
de Janeiro 
                                                          Câmara Municipal de Quissamã 
                                                                 

Av. francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre – quissamã – rj 
CeP.: 28735-000 tels.: (22) 2768-1020 / 2768-1024 fax. (22) 2768-1224 

Decreto Legislativo n° 183/2022                                                       

EMENTA: Estabelece medidas para o 
funcionamento da Câmara Municipal de 
Quissamã, em decorrência do recesso 
Parlamentar. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno. 
 
CONSIDERANDO o artigo 33 da Lei Orgânica Municipal e o artigo 148 do Regimento 
Interno. 
 
CONSIDERANDO o Recesso Parlamentar dos vereadores durante o período de 18 de  
julho de 2022 a 31 de julho de 2022. 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1°- Fica autorizado a escala de funcionários efetivos, comissionados, contratados e 
assessores, para o funcionamento da Câmara e dos Gabinetes, a partir de de 18 de julho 
de 2022 a 31 de julho de 2022. 
 

Paragrafo primeiro: O funcionamento da Câmara de Vereadores ocorrerá de segunda a 
quinta, das 8 horas até 17 horas. 
 
Paragrafo segundo: Em caso de interesse para atender as necessidades administrativas, 
poderá ser convocado o servidor do respectivo setor para cumprir o expediente. 
 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Presidência, Quissamã, 12 de julho de 2022 

 

 

MÁRCIO OLIVEIRA PESSANHA                                       
Presidente 
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Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL – CMDRS 
Rua Manoel Gomes dos Santos, n°150 – Alto Alegre 

 CEP 28.735-000 – Quissamã 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2022 
 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento rural Sustentável – CMDrS, em acordo com a lei  
Municipal Nº 1.212 de 10 de Dezembro de 2010, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
Conselheiros titulares e Suplentes e População em Geral, para a quarta reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento rural Sustentável de quissamã, que será realizada no dia 
27 de julho de 2022, quarta-feira, às 14h, no Setor de Meio Ambiente, antigo Centro de 
Convivências, no Parque de exposições renato de queirós Carneiro da Silva. 
 
Pauta: 
 
 Abertura e apresentação de pauta 
  

 leitura e aprovação da Ata da 3ª reunião ordinária do CMDrS do biênio 2021-2023; 
 

 Apresentação da implantação da unidade experimental para avaliação de adubações e 

correções do solo na cultura do coqueiro em Parceria com a eMAter-riO; 

 informes sobre o Cadastro Nacional de Agricultura familiar (CAf); 
  

 encerramento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
  

Marcelo de Souza Batista 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
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Marcelo de Souza Batista 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 


